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R E S o L U Ç S o 0001, DE O^f DE ABRIL DE I989.

i A CBíi\RA MU>TICIPAL DE DUQUE DE CAJCIAS decreta e eu
promulgo a segui^^te Resolução:

Art. 19 - Fica co-^cedida licer^ça temporária, ^o pe
ríodo de'07 dias (uma semar^a), ao Vereador Uar-dyr Motta, de acordo com

. Art, 80 § 29 alír^ea "C" da Lei Corapleraer^tar n9 01, de 17 de dezembro de
W5.

Art, 29 —A prese^^te Resolução produzira seus eiei

tos legais a partir de 17 de abril de 1989»
Art. 39 Revogam-se as disposições em co-^trario.
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